ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP


Construção de Unidades Habitacionais – MCMV/FNHIS Município de São Domingos/GO

1. Identificação do objeto
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de unidades habitacionais no âmbito do MCMV FNHIS – Programa Minha Casa, Minha Vida, Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, no Município de São Domingos/GO.
A contratação será destinada à construção de 20 casas térreas acessíveis, cada uma composta por 02 quartos, com área útil de 47,46 m² por unidade, a serem executadas no Setor Hélio Régis Valente, São Domingos/GO.
A Secretaria requisitante é a Secretaria Municipal de Obras.
A modalidade indicada é Concorrência, com regime de execução por empreitada global, orçamento em regime onerado, prazo de execução de 10 meses e valor estimado de R$ 2.929.493,12.
A fonte de recursos informada corresponde à Proposta Novo PAC nº 56000005661/2025.


2. Descrição da necessidade da contratação
A contratação decorre da necessidade de enfrentamento do déficit habitacional existente no Município de São Domingos/GO, especialmente em relação à população de baixa renda, pessoas em situação de vulnerabilidade social e famílias que não possuem moradia adequada.
A ausência de habitação digna impacta diretamente as condições de saúde, segurança, inclusão social, estabilidade familiar e qualidade de vida da população beneficiária. O problema público identificado exige resposta estruturada da Administração, mediante implantação de unidades habitacionais adequadas, acessíveis e compatíveis com os parâmetros técnicos dos projetos disponíveis.
A não contratação poderá manter ou agravar a situação de vulnerabilidade habitacional, limitar o acesso à moradia digna e comprometer a efetividade da política pública habitacional vinculada ao Programa Minha Casa, Minha Vida e ao Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social.
Dessa forma, a abertura do processo administrativo mostra-se justificada pelo interesse público envolvido, pela existência de demanda social identificada e pela disponibilidade de proposta vinculada ao Novo PAC.
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3. Requisitos da contratação
A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:
a) execução integral do objeto conforme projetos arquitetônico, fundações, estrutural, elétrico e hidrossanitário disponíveis;
b) atendimento à planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composição de BDI, memorial descritivo e memória de cálculo;
c) execução de 20 unidades habitacionais térreas acessíveis, com 02 quartos e área útil de 47,46 m² por unidade;
d) observância das normas técnicas aplicáveis às obras de edificações, fundações, estruturas, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias, acessibilidade, segurança do trabalho e controle tecnológico;
e) fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas, transporte, encargos, administração local e demais insumos necessários à completa execução do objeto;
f) apresentação de responsável técnico habilitado, com emissão da respectiva ART/RRT, conforme atribuições profissionais cabíveis;
g) adoção de medidas de segurança no canteiro de obras, sinalização, organização, controle de acesso e proteção dos trabalhadores e terceiros;
h) execução em conformidade com o regime de empreitada global, mediante entrega do objeto concluído, funcional e apto ao uso público;
i) cumprimento das exigências legais, trabalhistas, previdenciárias, ambientais e administrativas aplicáveis;
j) compatibilidade da execução com o prazo de 10 meses;
k) execução com orçamento em regime onerado, conforme informado pela Administração.


4. Estimativa das quantidades
Os quantitativos principais informados são:

	Item
	Descrição
	Quantidade

	1
	Casas térreas acessíveis
	20 unidades

	2
	Quartos por unidade habitacional
	02 quartos

	3
	Área útil por unidade
	47,46 m²




	Item
	Descrição
	Quantidade

	4
	Área útil total estimada
	949,20 m²

	5
	Prazo de execução
	10 meses


Memória de cálculo:
Área útil total estimada:
20 unidades x 47,46 m² = 949,20 m²
Os demais quantitativos específicos de serviços, materiais, etapas construtivas, instalações, fundações, acabamentos e demais composições deverão seguir a planilha orçamentária, memorial descritivo, projetos e memória de cálculo disponíveis no processo.

5. Levantamento de mercado
Para atendimento da necessidade, foram consideradas as seguintes alternativas:
a) Execução direta pela Administração:
Não se mostra a solução mais adequada, considerando a complexidade técnica da obra, a necessidade de mão de obra especializada, equipamentos, gestão de suprimentos, controle de qualidade e responsabilidade técnica específica. É o tipo de operação que, sem estrutura dedicada, vira gargalo operacional.
b) Contratação por itens ou etapas isoladas:
Poderia ampliar a divisão do objeto, porém aumentaria a complexidade de gestão contratual, a necessidade de compatibilização entre diferentes executores, o risco de interferência entre etapas e a possibilidade de atrasos na entrega das unidades habitacionais.
c) Contratação integrada da execução por empreitada global:
Mostra-se a alternativa mais adequada, pois concentra a responsabilidade executiva em uma única contratada, melhora a coordenação dos serviços, reduz interfaces contratuais, facilita a fiscalização e permite maior controle sobre prazo, qualidade e entrega final.
Considerando a natureza da demanda, o porte do objeto, a necessidade de execução coordenada das etapas construtivas e a existência de projetos e orçamento, a solução mais adequada é a contratação de empresa especializada para execução global das 20 unidades habitacionais.

6. Estimativa do valor da contratação
O valor estimado da contratação é de R$ 2.929.493,12.

A base orçamentária informada é:
· SINAPI – Goiás, data-base 02/2026.
O orçamento foi informado em regime onerado. Documentos orçamentários disponíveis:
· planilha orçamentária;
· cronograma físico-financeiro;
· composição de BDI;
· memorial descritivo;
· memória de cálculo.
Cálculos referenciais com base nos dados apresentados:

	Indicador
	Cálculo
	Valor

	Valor total estimado
	informado
	R$ 2.929.493,12

	Valor estimado por unidade
	R$ 2.929.493,12 / 20
	R$ 146.474,66

	Área útil total
	20 x 47,46 m²
	949,20 m²

	Valor estimado por m² de área útil
	R$ 2.929.493,12 / 949,20 m²
	R$ 3.086,28/m²



7. Descrição da solução como um todo
A solução consiste na execução de 20 unidades habitacionais térreas acessíveis, vinculadas ao MCMV FNHIS – Programa Minha Casa, Minha Vida/Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, no Setor Hélio Régis Valente, São Domingos/GO.
A execução deverá compreender todas as etapas necessárias à entrega das casas, incluindo serviços preliminares, implantação de canteiro, fundações, estrutura, alvenarias, cobertura, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias, revestimentos, esquadrias, acabamentos, limpeza final, testes necessários e entrega das unidades em condições de uso.
A contratada deverá executar os serviços conforme os projetos arquitetônico, fundações, estrutural, elétrico e hidrossanitário, além da planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composição de BDI, memorial descritivo e memória de cálculo.
A fiscalização ficará a cargo da Administração, por meio de servidor ou profissional designado, com acompanhamento técnico da execução, medições, controle de qualidade, verificação de conformidade com projeto e validação das etapas executadas.

A solução deverá garantir funcionalidade, segurança, acessibilidade, durabilidade e adequação das unidades habitacionais ao público beneficiário.





global.
8. 
Justificativa para parcelamento ou não da contratação
Recomenda-se o não parcelamento da contratação, mantendo-se a execução por empreitada


A contratação global apresenta maior eficiência técnica e administrativa, pois o objeto possui

etapas interdependentes, como fundações, estrutura, instalações, cobertura e acabamentos. O fracionamento por etapas ou itens poderia gerar dificuldades de compatibilização, aumento de interfaces contratuais, conflitos de responsabilidade, atrasos e riscos à qualidade final.
A execução por uma única contratada favorece a padronização das unidades, o controle do cronograma, a gestão da qualidade, a fiscalização das medições e a responsabilização técnica pelo resultado final.
Assim, o não parcelamento é tecnicamente justificável e alinhado aos princípios da eficiência, economicidade, gestão contratual e mitigação de riscos.

9. Resultados pretendidos
Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:
a) reduzir o déficit habitacional no Município de São Domingos/GO;
b) ampliar o acesso à moradia digna para população de baixa renda e pessoas em situação de vulnerabilidade;
c) entregar 20 unidades habitacionais térreas acessíveis, funcionais e adequadas ao uso residencial;
d) fortalecer a política pública habitacional vinculada ao Programa Minha Casa, Minha Vida e ao FNHIS;
e) promover melhoria das condições sociais, sanitárias e de segurança das famílias beneficiadas;
f) assegurar melhor aplicação dos recursos públicos, com execução planejada e fiscalizada;
g) reduzir riscos de improvisação construtiva por meio de projetos técnicos e orçamento formal;
h) garantir maior controle administrativo sobre prazo, custo, qualidade e entrega do objeto.


11. Providências prévias da Administração

Antes da contratação e do início da execução, a Administração deverá adotar as seguintes providências:
a) aprovação final dos projetos arquitetônico, fundações, estrutural, elétrico e hidrossanitário;
b) validação da planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composição de BDI, memorial descritivo e memória de cálculo;
c) confirmação da compatibilidade do orçamento com a base SINAPI Goiás, data-base 02/2026;
d) confirmação da disponibilidade orçamentária e financeira vinculada à Proposta Novo PAC nº 56000005661/2025;
e) definição formal da modalidade Concorrência e do regime de execução por empreitada global;
f) designação de fiscal técnico e gestor do contrato;
g) emissão das ARTs/RRTs pertinentes aos projetos, orçamento, execução e fiscalização, conforme o caso;
h) verificação da regularidade da área de implantação no Setor Hélio Régis Valente;
i) obtenção de licenças, autorizações ou dispensas cabíveis, quando aplicável;
j) análise das condições de acesso ao local, logística de materiais, infraestrutura existente e interferências;
k) elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, conforme aplicável ao processo;
l) formalização do processo administrativo de contratação pública.


12. Contratações correlatas ou interdependentes
Foram informados como disponíveis os projetos arquitetônico, fundações, estrutural, elétrico e hidrossanitário, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composição de BDI, memorial descritivo e memória de cálculo.
Não foram informadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias à plena execução do objeto.
Caso haja necessidade de obras externas de infraestrutura urbana, ligações definitivas de água, esgoto, energia elétrica, drenagem, pavimentação de acesso ou regularização fundiária da área, essas demandas deverão ser tratadas em processo próprio ou como providências complementares da Administração.



13. Impactos ambientais e medidas mitigadoras

A execução das unidades habitacionais poderá gerar impactos ambientais e urbanos temporários, especialmente durante a fase de obra, tais como geração de resíduos da construção civil, poeira, ruídos, movimentação de materiais, consumo de água, consumo de energia, alteração temporária da circulação local e risco de descarte irregular de entulho.
Deverão ser adotadas as seguintes medidas mitigadoras:
a) destinação adequada dos resíduos da construção civil;
b) organização do canteiro de obras;
c) controle de poeira durante movimentação de materiais;
d) controle de ruídos em horários compatíveis com a legislação local;
e) armazenamento adequado de materiais;
f) prevenção de carreamento de sedimentos;
g) limpeza periódica da área de obra;
h) uso racional de água e energia;
i) observância das exigências ambientais e urbanísticas aplicáveis;
j) recomposição das áreas eventualmente afetadas pela execução.


14. Análise de riscos

	Risco identificado
	
Natureza
	
Impacto
	Medida preventiva	ou corretiva

	


Atraso	na execução da obra
	


Operacional
	


Comprometimen to do prazo de 10 meses
	Acompanhamen to	do	cronograma físico-financeiro, fiscalização periódica e aplicação das medidas contratuais cabíveis

	

Incompatibilida de entre projetos
	


Técnico
	

Retrabalho, aditivos e atraso
	Conferência prévia dos projetos e compatibilização antes da emissão da ordem de
serviço




	Risco identificado
	
Natureza
	
Impacto
	Medida preventiva	ou corretiva

	


Variação	de custos de insumos
	


Financeiro
	


Pressão sobre o orçamento
	Utilização de orçamento referencial atualizado e análise técnica de eventual pedido de reequilíbrio, se cabível

	

Falhas executivas
	


Técnico
	

Redução	de qualidade e vida útil
	Fiscalização técnica,	controle		de qualidade e exigência de	correção	dos serviços não conformes

	Destinação inadequada de resíduos
	
Ambiental
	Impacto ambiental	e	passivo administrativo
	Exigência de descarte regular e controle do canteiro

	Ausência de documentação técnica complementar
	
Administrativo
	Dificuldade	de instrução processual
	Conferência documental	antes	da licitação

	

Problemas	na regularidade da área
	

Jurídico/administrati
vo
	
Paralisação ou impedimento	de execução
	Verificação prévia da titularidade, disponibilidade	e condições urbanísticas do terreno

	Interferências no local de execução
	
Operacional
	Atraso	e
necessidade de ajustes
	Levantamento prévio das condições de
implantação




	Risco identificado
	
Natureza
	
Impacto
	Medida preventiva	ou corretiva

	
Baixa capacidade operacional da contratada
	


Contratual
	
Atraso, abandono	ou	baixa qualidade
	Exigência	de habilitação	técnica
compatível	e acompanhamento rigoroso da execução

	Falhas	na fiscalização
	
Administrativo
	Pagamentos indevidos ou execução irregular
	Designação formal de fiscal técnico e gestor do contrato



15. Viabilidade da contratação
Com base nas informações apresentadas, a contratação mostra-se tecnicamente, economicamente e administrativamente viável, desde que sejam observadas as providências prévias indicadas neste ETP e a execução ocorra conforme os projetos, orçamento, cronograma, memorial descritivo e demais documentos técnicos disponíveis.
A solução proposta atende ao interesse público, pois visa reduzir o déficit habitacional e beneficiar diretamente população de baixa renda, pessoas vulneráveis e famílias sem moradia adequada no Município de São Domingos/GO.
A contratação por concorrência, em regime de empreitada global, orçamento onerado e prazo de execução de 10 meses apresenta aderência ao objeto e favorece a gestão integrada da execução.
Dessa forma, conclui-se de forma favorável à contratação, por ser medida necessária, adequada e compatível com a finalidade pública pretendida.


São Domingos, 13 de ABRIL de 2026.

THALLYS CABRAL DEMORAIS:04128051110
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